
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.ss4lOOOL-98 - Telefax: (0751 3339-21s0 | 2L28

CO NTRATO DE FO RN ECIM ENTO NO 088/2O23FOR.PMSS.
REF.: DTSPE TSÁ DE L\C\TAçÃO N'076/2O23PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA MO'SES DOS SAÍ'TOS ALYES.

t- CONTRATANIES: O MUNTCÍP\O DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurldica de Direito Público lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/lttlF soô o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MOTSES DOS SÁÍVfOS AtyES, inscrito no CNPJ sob o
n" 31.196.529/0001-56, com sede à Praça Otto Alencar, 58, Centro, Soufo Soares - BA, CEP: 46.990-000.

tt - REPRESENIANfES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. AÍVDRÉ LU\Z SAMPAIO
CARDOSO, brasileiro, portador do RG n." 746013930ISSP-BA SSP/8Á e CPF n." 916.397.19*04, residente e
domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legalda CONTRATADA, o Sr.
MOTSES DOS SAíVIOS AtyES, inscrito no CNPJ soô o n'31.196.529/0001-56, com sede â Praça Otto
Alencar, 58, Centro, Soufo Soares - BÁ, CEP: 46.990-000.

Itl - DA AUTORTZAçÁO Oe D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de
Drspensa de Licitação no 076/2023PMSSDI, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, que
faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele esfivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes nele contidas, pela Lei
14.133/2021, com base no caput do art.72 e aft.75, ll, quando reza que é dispensável a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros
serviços e compras; e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de utensllios domésticos, a serem

utilizados nas demandas dos dlyersos sefores que compõem a esfera municipal da administração pública de

Soufo Soares-Ba, conforme rnÍeresse da Secretaria Municipal de Administração Geral deste municÍpio,

conforme proposta vencedora na Dispensa no 076/2023PMSSDI. Conforme planilha abaixo:

,'lTE|VI',r rrl111' ;1 r';','!,,;1p,i i1li@úsdHíffithltfr süil§§i,t#1,lc.ii,N,]tli{ffi1$

1
ASSADEIRA DE VIDRO RETANGULAR COM
IAíVPA 5 LT

UNIDADE 10
Rs

61,00
Rs 610,00

2
ASSADEIRA DE VIDRO RETANGULAR COM
TAMPA 3,5 LT

UNIDADE 11
R5

55,00
Rs 505,00

3
ASSADEIRA DE VIDRO REDONDA COM

TAMPA 2,4 LT
UNIDADE I RS

40,00
Rs 32o,oo

4 ABRIDOR DÉ LATAS E GARRAFAS UNIDADE 19
RS

5,00
Rs 95,00

5 BACIA PTASTICA 2 LITROS UNIDADE 21
RS

6,00
R5 126,00

6 BACIA PLÁSTICA 6 LITROS UNIDADE 20
R5

6,00
Rs 120,00

7 BACIA DE PLASTICA 14 LITROS UNIDADE 8
RS

72,OO
Rs 96,00

ü,
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8
BACIA DE PLASTICO TAN/ANHO GRANDE,32
I ITROS

UNIDADE 23 Rs 483,00
RS

21,o0

15
Rs

3,00
Rs 45,009

BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO 4,5

LT
UNlDADE

UNIDADE 14
RS

5,00
Rs 70,0010

BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO 7

LITROS

UNIDADE 28
R5

45,00
Rs 1.260,00TL

CUSCUIZERO COM DUAS PEÇAS, EM

ALUI\4lNlO

UNIDADE 110
RS

5,00
Rs 55o,oot2 COPOS DE VIDRO 35OMI"

Rs 425,00CFSTO DE I IXO TFI ADO PLASTICO Oq I ITROS UNIDADE 85
RS

5,00
13

32
Rs

20,00
Rs 640,00t4 CANECA DE ALUMINIO CAPACIDADE DE 2 LT

No16 (FERVEDoR)
UNIDADE

UNIDADE 27
RS

35,00
Rs 945,0015

CANECA DE ALUMINIO CAPACIDADE DE 3,2

LT NorS (FERVEDOR)

UNIDADE 16
Rs

60,00
Rs 960,001.6

CANECA DE ALUMINIO CAPACIDADE DE 6,2

LT No22 (FERVEDOR)

UNIDADE 21
RS

25,00
Rs 525,0077

CONCHA DE ALUMíNIO PARA CEREAIS

CAPACIDADE l BOML

COLHER EM ALUMINIO GRANDE UNIDADE 28
RS

22,00
R5 616,0018

Rs 667,0019
COLHER DE SILICONE, CABO LONGO,
COMPRIMENTO CERCA DÊ 20 CM

UNIDADE 29
RS

23,00

UNIDADE 216
RS

3,00
Rs 648,0020 coLHER DE SOPA REFE|ÇÃO AÇO rNOX t ISO

Rs 161,5027
CAIXA ORGANIZADORA QUADRADA 5OO ML
TRANSPARENIE C/TAMPA

UNIDADE 19
RS

8,50

UNIDADE 38
RS

13,00
Rs 494,0022

CAIXA ORGANIZADORA QUADRADA 3,2 LT

TRANSPARENTE C/TAMPA

UNIDADE 38
RS

22,OO
Rs 836,0023

CAIXA ORGANIZADORA QUADRADA 6LT
TRANSPARENTE C/TAMPA

UNIDADE 42
RS

40,00
Rs 1.680,0024

CAIXA ORGANIZADORA QUADRADA l OLT

TRANSPARENTE C/TAMPA

25
CAIXA ORGANIZADORA QUADRADA 20LT
TRANSPARENTE C/TAMPA

UNIDADE 52
Rs

55,00
Rs 2.860,00

26 CAIXA ISOPOR 60I""ITROS UNIDADE 26
Rs

110,00
Rs 2.860,00

27 CAIXA ISOPOR l OOI ITROS UNIDADE 28
RS

1.30,00
Rs 3.640,00

UNIDADE I RS

100,00
Rs 800,0028

CAÇAROLA DE ALUMINIO CAPACIDADE DE 7
LITROS

29
ESCUMADEIRA DE ALUMÍNIO PARA SERVIR
31,sCM

UNIDADE 22
RS

27,OO
Rs 462,00

30
ESCOVA PARA LAVAGEM DE MÃOS BASE EM
PLÁSTICO RESISTENTE

UNIDADE 25
Rs

4,00
Rs 100,00

31 ESCORREDOR DE MASSA COM PE UNIDADE 14 RS RS 70,00
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5,00

16
Rs

35,00
Rs 560,0032 FAQUnR0 C0rVPr [T0 C0M 30 PFÇAS UNIDADE

UNIDADE 188
RS

3,00
Rs 564,0033 FACA DE MESA SFRRILHADA AIUMÍNIO

UNIDADE 104
RS

3,00
Rs 312,0034 FACA REFErÇÃo AÇ0 rN0x

UNIDADE 3ó
RS

19,00
Rs 684,0035

FACA 7' PARA COZINHA 29 CM,

TRAMONTINA PARA CORTE DE CARNE
PEIXE

UNIDADE 21
RS

15,00
Rs 315,0036

ÊACA 3 PARA COZINHA 19 CM TRAMONTINA
PARA CORTE DE CARNE PEIXE

Rs 180,00UNIDADE 9
RS

20,00
37

FORMA RETANGULAR P/ ASSAR BOLO 1 LT
EM ALUMINIO

RS

25,00
Rs 40o,ooUNIDADE 1638

FÔRMA RETANGULAR P/ ASSAR BOLO 3,3 LT

EM ALUI\4INIO

UNIDADE 18
Rs

35,00
Rs 530,0039 FORMA RFTANGUI" ARP/ ASSAR BOLO 5,BLT

UNIDADE 15
RS

25,00
Rs 375,0040 FRIGIDEIRA ANTIADERENTE NO 18

UNIDADE 16
RS

70,00
R5 1.120,004L FRIGIDEIRA ANTIADERENTE NÔ, 32

UNIDADE '170 RS

3,00
Rs 510,0042 GARFO RFFE|ÇAO AÇ0 INOX t lS0

19
RS

30,00
Rs 570,00GARRAFA TERMICA 1 LITRO UNIDADE43

UNIDADE 48
Rs

60,00
Rs 2.880,0044 GARRAFA TERMICA 1,8 LITROS

UNIDADE 42
RS

13,00
Rs 546,0045

GARRAFA PLASTICA PARA AGUA
CAPACIDADE'I LIIRO

Rs 130,00UNIDADE 13
RS

10,00
46

JARRA PLASTICA COM TAMPA CAPACIDADE
DE 1,8 LITRO

Rs

16,00
Rs 464,00UNIDADE 2947

JARRA PLASTICA COM TAMPA CAPACIDADE
DE 4 LITROS

UNIDADE 10
RS

1.6,00
Rs 160,0048

JARRA DE VIDRO C/TAMPA CAPACIDADE DE

1,5 LITROS

UNIDADE 20
RS

20,00
Rs 400,0049

JARRA DÉ VIDRO C/TAMPA CAPACIDADE DE

2LITRÜS

UNIDADE 10
Rs

60,00
Rs 600,0050

IVIINI PROCESSADOR DE ALIMENTOS MANUAL
LAMINA INOX TOP

Rs 1.530,00UNIDADE I Rs

170,00
51 PANELAS O JOGO COMPLETO COM 5 PEÇAS

UNIDADE 14
RS

100,00
Rs 1.400,0052

pAr{ELA CAÇAROLA ALUMTNTO 5 LTTROS

Nn24

UNIDADE 9
Rs

120,00
Rs 1.080,0053

pANELA CAÇAROLA ALUMtNI0 10 LTTROS

No30

UNIDADE 5 RS Rs 3oo,oo54 PANELA DE PRESSÃO 2,5 LT
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60,00

àLAUSULA SEGUNDA- DA OBRTGAçAO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultanÍes da observância da Lei 1 4.1 $f2021 , são obrigaçÕes da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consfanÍes do Processo de Dispensa
de Licitação no 076/2023PMSSD[ a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg uI a riz ação necessánas;

UNIDADE 11
RS

70,00
Rs 77O,0O55 PANELA DE PRESSÃO 4,5 LT

UNIDADE 11
RS

110,00
Rs 1.210,0056 PANEI A DF PRESSÃO 7,5 t-T

Rs 1.520,00UNIDADE 9
RS

180,00
57 PANFIA DE PRESSÃO 1t) I"T

Rs 324,OOUNIDADE 54
RS

6,00
58 PRATO FUNDO DE VIDRO 2?X3,2CM

14
Rs

7,OO
Rs 98,0059 PENEIRA 11 CM UNIDADE

UNIDADE 18
RS

8,00
R5 744,OO60 PENEIRA 16 CM

UNIDADE 6
RS

15,00
Rs 90,0061 PEGADOR MUt.TIUSO, EM ALUMINIO

RS

8,00
Rs 56,00KIT 762

KIT PORTA CONDIMENTOS EM PLASTICO,
COM NO MíNIMO 4 POTES COM TAMPA

RS

60,00
Rs 960,0063

TRAVESSA REFRATARIA MARINEX COM
TAMPA 3,2LITROS

UNIDADE 16

UNIDADE 24
RS

15,00
Rs 360,0064

TABUA DE CORTE EIü POLIETILENO( CORES,

AMARELO, AZUL, VÉRDE E VERMELHO)

Rs 20,00UNIDADE 2
RS

10,00
65

TESOURA PARA COZINHA MULTIUSO AÇO

INOX 2OCM CORTA DESCAMA PEIXE QUEBRA
NOZES ABRE GARRAFA

20
RS

7,50
Rs 15o,oo66 VASILHA PLÁSTICA 25OML CiTAMPA UNIDADE

UNIDADE 38
RS

8,00
Rs 304,0067 VASILHA PLASTICA 5OOML C/TAMPA

UNIDADE 48
RS

13,00
R5 624,0068 VASILHA PLÁSTICA l OOOML C/TAMPA

48
RS

25,00
Rs 1.200,0069 VASILHA PLÁSTICA 2 LT C/TAMPA UNIDADE

UNIDADE 39
RS

20,00
Rs 780,0070 VASILHA PLÁSTICA GRANDE 1O LITROS

UNIDADE 20
RS

150,00
Rs 3.000,007t BOTIJÃO TERMICO 12 LITROS COM TRIPÉ

Rs 51.189,50
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ttt Atender com prontidão as reclamagões por pafte do recebedor dos serviços, obieto do presente contrato'

lV Manter fodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações resultanfes da obseruância da Lei 14.133/2021, sáo obigagões da CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumldos com a CONTRATADA;

ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no

c u m p ri m e nto desÍe Co ntrato.

lll Notificar a })NTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resPonsabilidade;
lV Apticarr, 

"rrçôrr 
administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento'

CLAUSULA TERCEIRA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS

3.1 A Contratada deverá fornecer os produtosdescrlfos na cláusuta primeira, nas especificaçÕes exigidas;

s.2. É dever/obrigação da empresa contratada fornecer os produtos entabutados na cláusula primeira com zelo

e dedicação, obseruando os princíplos éflcos inerentes à execução dos mesmos'

3.3. Os produtos deverão ser entregues em dtas Úteis, conforme demanda da CONTRATANTE'

3.4. A entrega deverá obedecer âs regras da legislação vigente'

s.5. poderá ocorrer agendamento da entrega, ãm aàta$) a se(em) definida(s) peta 3âNTRATANTE'

CLAUSULA QIJARTA. DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGAMENTO

4.1. O valor gtobat dO cOntrato é de R$ 51.189,50 (Cinquenta e Um mil, cento e oitenta e nove reais e

cinquenta centavos).

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos soclals ' resultantes da operaçáo

afiuaicatOria conctuída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal'

4.4 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela ticitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número 6s iirccriçao no cNpJ apresentado nos documentos de habititação e das proposÍas de preços'

bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento sÓ será efetuado apÓs a comprovaçáo pe]? contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçÕes para com o sisfema ae seiuiaaae' sociát, mediante apresentação das ceftidóes Negativas de

Débito para com as iazendas Federat, Éitaauat e Municipat, para com o FGrs e certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - os preços deverão ser expressos ern reais e de conformidade com a proposta vencedora' fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração dos plegol, caso ocorra o desequilÍbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposto no Aft. 135, parágrafo 3o da Lei 14.133/2021'

CLAIJSIJLA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 11/06/2024, podendO Ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos

termos da Lei 14.133/2021.

q



cLAusu LA sÉTtM A- RECURSO ORçAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do obieto do presente contrato conerão a cargo da seguinte

dotaçáo orçamentária:

Unidade Orçamentá ria:02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL

ÉiáiÁiuu.âe: 2o0s- Manutenção e Desenv. das AçÕes da secretaria de Administraçáo Geral

Elemento Despesa: 3390.30'00 - Material de Consumo

Fonte:1500
Unidade Orçamentária: 02.07.0í - SECRETARIA MUNIGIPAL DE ESPORTE E LAZER

ÉioiÃiiria"âe: zora- úànútençao dasAçÕes-da Secretaria Mun' De Esporte elazer

Elemento Despesa: 3390.30'00 - Material de Consumo

Fonte: 1500
unidade orçamentária: 02.09.01 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Proj.Ativida de:2154 -Desenv. e Manutenção das AçÕes da secretaria Mun' Transporte

Elemento Despesa: 3390'30 00 - Material de Consumo

Fonte: 1500
unidade orçamentária: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC' E REC HlDRlcos

ãiái.Ãiúiá"ãà: zozJ- ilãnutençao dasÂçóes da Sec de Agricult' E Rec' HÍdricos

Elemento Despesa: 3390.30 00 - Materialde Consumo

Fonte: 1500
unidade orçamentá ria:02.12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

proi.Ativida de:20ti -Desenv. e tlanutenlao oas AçÔes da Sec' Munic' De Cultura e Turismo

Elemento Despesa: 3390.30 00 - Material de Consumo

Fonte: 1500
unidade orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

É-iÁiúiàràez zozz- Manutençáo das AçÔes-de obras' Serviços'

Elemento Despesa: 3390.30 00 - Material de Consumo

Fonte: 1500
Unidade orçamentária: 02.04.02 - FUNDo MUNICIPAL DE EDUGAçAo

proi.AtividaOe: ZOeã- rvfãnutãnçao das AçÕes do Fundo {ulrcinal 
de Educaçáo'

ilÍ:Aiiriã;àe: zosi - üánrt"nôáo das fó9": q? E::li: Ftndamentar

irrãi.Âii"ià"de: 205G - Manutençáo das Açóes do Ensino lnfantil

Elemento Despesa: 3390.30 00 - Material de Consumo

Fonte:1500, 1540' 1550

unidade orçamentáiiá, oz.os.oz - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

proj.Atividade: 21Sô - rvránuiençao e oesenv. das AçÕes do-Fundo Municipal de Saúde

iõ:Âiirià"de: 2055 - Manutenção das AçÕes da Atenção Básica

proj.Atividade: 2oB4 - Man. oainçoes d;Ái;"çâ" Hodpitatar e Ambulatorial/ Média e Alta complexidade

Elemento Despesa: 3390'30'00 - Material de Consumo

Fonte:1500, 1600
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊNC6 SOCIAL

proj.Atividaae: zoá7- Manutenção das Açôes da Secretaria Mun' de Açáo Social

proj.Ativida de: zlo2- Man. oaé nçoes Êóí: óãrv. oe convivência e fortarecimento de vÍncuros

;;i:Âiirià;àe: zoós - Manutenção do prosrama Primeira lnfância

proj.AtividaAe: ZOóá - úanutenião das açóes de fSE - Proteção Especial

irói.Àiiriu"de: zoáó - úanutençáo das açoes oe Proteção social Básica

Elemento Despesa: 3390.30'00 - Material de Consumo

Fonte:1500,1660
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8. CLAUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8.í-Nostermosdoarl.155e156daLein.14.133/2l,ficaestiputadoasseguintespenalidades:
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Att, 1SS.O ticitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segutnÍes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcialdo contrato;

ll - dar causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seruiços púbticos ou ao interesse colefivo;

ttt - dar causa à inexecução total do contrato;

lv - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente iustificado;

vt - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

vllt - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

tX - fraudar a ticitação ou praticar ato fraudutento na execução do contrato:

x - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xl - praticar atos itÍcitos com vistas a frustrar os ob,1êflvos da licitação;

xtl - praticar ato tesivo previsto no aft. 50 da Lei no 12'846, de 1o de agosfo de 2013'

Att. 156. Serâo apticadas ao respons ávet petas infraçÓes administrativas previstas nesfa Lel as

segulnfes sanções;

l- adveftência;

ll- multa;

tll - impedimento de licitar e contratar:

lV-declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar.

§ ío Na apticação das sançÕes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

tt - as pecutiaridades do caso concreto;

Itl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V-osdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoP(tblica;

v - a imptantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos Órgãos de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso t do caput deste artigo será .aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I ioéáprt ao art. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave.

§ 3, Á sanção prevista no inciso lt do caput deste aftigo, catcutada na forma do edital ou do

contrato, não poderá- sri intàrio, a 0,5% (cinco décimos por cento) ném superior a 30% (trinta por cento) do

vator do contrato ticitado ou celebrado com contratação direta e seíá aplicada ao responsávet por qualquer das

infrações administrativas previstas no aft' 155 desta Lei'

u
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§ 4o A sanção prevista no inciso tll do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações adriinistrativas'previstas nos lnclsos tt, ltt, tV, V, Vt e Vtl do caput do att, 155 desta Lei, quando não

se jistificar a imposição àe penalidade mais grave, e impedirá o.responsávetde licitar ou contratar no àmbito da

Aiministração púbtica direia e indireta do eite federativo que tiver apticado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ S, Á sanção prevista no inciso lV do capuÍ desÍe artigo será apticada ao responsável pelas

infraçóes adriinistratiias'previstas nos tnclsos vltl, lx, x, xt e xlt do caput do art. 155 desta Lei, bem como

petai infrações administiativas prevrsÍas nos lncrsos tt, llt, tv, v, vt e vtt do cleut do referido attigo que

justifiquem a imposição de penatidade mais grave que a sanç-ão referida no § 40 deste aftigo, e impedirá o

responsávet de ticitar ou contratar no amoitó da Administraçao Pública direta e indireta de todos os enfes

federativos, pelo prazo mlnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

g.2. As penatidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas peta autoridade -competente 
aplicando-se o

princÍpio da proporcionatidade, em razão âe circunstâncias fundamentados em fafos reais e comprovados'

desde que formuladas por escrito , no prr)ó mtáxtimo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a

pretensão da Administração no senfldo da aplicação da pena'

g.3 - Ás multas de que trata este capltulo, deverão ser recolhidas pelas adiudiclt-áias em conta corrente em

agência bancária aeiiaamente crede'nciad'a peto municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

nôtificaçao, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente'

g.4 - As multas de que trata este capítuto, serão desc ontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recothida pela adiudicatária em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada psls municlpio no prazo máximó de 05 (cinco) dias a contar da

nôtiticaçao, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'

CLAUSULA NONA. DÁ RESCISAO CONTRATUAL

g.1 - A resclsão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumeradosnoslncisosaft.l3SdaLeiFederalnol4.l33/21.

?LAUSULA DÉC\MA - DA P|JBL\CAçÃO

10.1. Dentro do prazo tegat estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE

pioiiaenciara a puglicaçaó ae resumo deste Contrato na imprensa oficialdo municÍpio'

}LAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA' DA F\SCAL\ZAçAO

A execução deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Variào dos Anios, matrÍcula de n'' 3395'

cujo objeto contratado refira-se área da Á;{; s";irt e Prefeitura Munióipat, conforme DecretoilGP No 455 e

456, de 25 de maio de 2023, publicadoi no Diário oficiat do Município A qegt-ão do contrato fica soÔ a

responsabri idade di ieruidor aõarigo viàira Andrade, inscrito no cPÉ de n.o 035.303.54'97, portador da

MatrÍcuta de n.o 571, para exercer as atiouçoàr Jr é9stor de contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme'aeàren Municipal de n à 172, publicado e.m 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no

17:3, p'ubticado em 27 de Agosto de 2021 no Diário oficial do Munictpio'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eteito O FOrO desta comarca para dirimir guesfÕes oriundas deste contrato'

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma' as quais foram

irià e 
"ssinadas 

pelas pa,tes contratantes, na presença de duas testemunhas'

SOUIO SOÁRES-BA, 12 de Junho de 2023'
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to cARDoso sÁ ALVES
CN PJ : 31 .1 96.529/0001'56
Contratada

CPF OerS )lc.i 5óí

L
Prefeito Municipal
Contratante
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Dlspensa de Llcitação N' 076/2023PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Obreto: ContrataÉo de empresa especializada no fornecimento de utensÍlios domésticos, a serem utilizados nas

demandas dos diversos setorês que compõem a esfêra municipal da administração pública de Souto Soares-Ba,

conforme interesse da secretaria Municipal de Administração Geral deste município.

iroponente/Homologado: MOISES oôS SANTOS ALVES, inscrito no CNPJ sob o n'31.196.529/0001-56'

com sede à Praça Ottó Alencar, 58, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46'990-000'

valor Global: n'$ st.lgs,so (cinquenta ê um mil, cento e oitenta e nove reais e clnquenta cenüavos).

Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021

Peíodo de Vigência: 1210612023 a 1110612024.

Oata Homologaçáo: 12 de Junho de 2023.
PreÍeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO OE CONTRATO

Contrato de Fornecimento No 088/2023FOR'PMSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares

CNPJ : í 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de utensÍlios domésticos, a serem utilizados nas

demandas dos diversos setor;s que'compÕem a esfera municipal da administÍaÉo pública de Souto Soares-Ba,

conforme interesse da secretaria Municipal de Administraçáo Geral deste municÍpio.

É.ofon"nt"lnorotogado: úoises oôs senros ALVES, inscrito no CNPJ sob o n'31'196.529/0001-56'

com sede à Praça Ottó Alencar, 58, CenÍo, Souto Soares - BA, CEP:46'990-000'

Valor Global: n'$ St.tAg,SO (Cinquenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e cinquenta centavoc).

Embaeamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021

úniaia" orçamen-tária: 02.02.iií - sfcnerenn MUNIçIPAL DE ADMINISTRAçÃo GERAL
proJ.Aflvldaãe: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração Geral

Elomento OesPesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonto:1500
untaaae orçamentárla: 02.07.01 - SEGRETARIA MUNIC|PAL DE ESPORTE E LAZER

É.o1.etirta"à"t 20íE - Manutençáo das Ações da Secrêtaria Mun. De Esporte e lazer

Elêmento Despesa: 3390.30'00 - Material de Consumo

Fonte:1500
uniãáae órça.entáría: 02.09.0í _ sEcRETARtA MUNtCtpAL DE TRÂNSP9RTE

ÉroJ.Atividaãe: 2i54 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Mun. Transporte

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte: í 500
uniáaoe orçamentária: 02.í1.01 - SEGRETARIA MUNIGIPAL DE AGRlc. E REc HlDRlcos
proj.Ativldaie: 2073 - Manutenção das Açóes-da Sec. de Agricult. E Rec. HÍdricos

Elem€nto Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte:1500
Uniãaae Orçamentárla: 02.12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Éroi.ltirru"ã", 2074 - Desenv. e ManutenÉo das Açóes da Sec. Munic. De Cultura e Turismo

Elemento Despesa: 3390.30'00 - Material de Consumo

Rua Eutacio Viana II I

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Exp6ían
A6CCA8A858985826F34701 5688D290D8
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Fonte:1500
untdado orçamentárla: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Proj.Atividade: 2022 - Manutenção das Ações de Obras, Serviços.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
FontE: 1 500
Unidade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atlvldade : 2062 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal de Educaçáo.

ProJ,Atlvldade : 2067 - Manutenção das Açóes do Ensino Fundamental
ProJ.Ativldade: 2056 - Manutenção das Ações do Ensino lnfantil
Elêmento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:'1500, 1540, 1550
Unidade Orçamentárla: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
proj.Agvldaâe: 2i58 - Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atençâo Básica
proj.Atividade 2084 - Man. dasAçóes da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta Complexidade

Elêmento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: í500,1600
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊNCIA SOCIAL

Proj,Atividaàe: 2087 - Manutençáo das Ações da Secrelaria Mun' de Ação Social
proj.Atividade:2102 - Man. Das Açoes PSB - Serv. de Convivência e Íoíalecimento de vÍnculos

Proi.Atividade: 2095 - Manutenção do Programa Primeira lnfância
Proj.Atlvldade: 2098 - Manutenção das ações de PSE - Proteção Especial

Prol,Ativldade: 2039 - Manutenção das ações de Proteção Social Básica

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500,1660
PerÍodo de Vigência do Contrato: 1210612023 a 1110612024.

Prefelto Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso'

Rua VlanaVislra

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
A6CC48A858985826F34701 5688D290D8
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